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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc ,?sso no	 10650.001372/91-45
SessSo de	 24 de fevereiro de 1994 	 ACORDMO np 202-06.374
Recurso no::	 93.500
Recorrente	 ESPOLIO DE ELIZENA AFONSO AGUIAR
Recorrida N	 DRF EM UBERABA - MG

ITR - Mantém-se a exigencia formalizada com base
em cadastro regular mantido em nome do
contribuinte, posto que nWo ficou comprovado que
na	 data do lançamento o imóvel havia 	 sidcJ
desapropriado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ESPOLIO DE ELIZENA AFONSO AGUIAR.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessCfes, em 24 Ae fevereiro de 1994.

és.././ dor

HELVIO	 /...D0 BAP2ELLOS - Presidente e Relatar

11. Irré
ADRINA	 CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da	 Fa-
zenda Nacional

•

VISTA EM SE35A0 DE 2 5iNvgR ‘994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e
JOSE CABRAL GAROFANO.
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;	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10650.001372/91-45

Recurso no g	 93.508
At:6r~ non	 202-06.374
Recorrente	 ESPOLIO DE ELIZENA AFONSO AGUIAR

RELATORIO

Contra JOSE: AMANTAS DE AGUIAR foi constituído o
lançamento consubstanciado na guia, de pagamento de fls. 02, onde
Se	 exige o recolhimento do Imposto sobre 	 a	 Propriedade
Territorial	 Rural (ITR/91), acrescido dos encargos 	 legais
cabíveis, no valor de Cr$ 539.897,42, referente ao imóvel "Gleba
do	 Jacintho", cadastrado sob o	 código	 904.031.819.603-0,
localizado no Município de Cuiaba-MT.

Representando o contribuinte, ESPOLIO DE ELI:7E1'1A
AFONSO AGUIAR, ingressou com a impugnação de fls. 01, alegando a
desapropriação do imóvel.

Em atendimento à intimação de ti s. 06-verso, foram
acostados aos autos os documentos de fls. 07/14.

A fls. 16/17, a autoridade de primeira instãncia
julgou procedente o lançamento em questão, em decisão assim
ementada2

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-ITR
Mantém-se a exigOncia formalizada com base em
cadastro regular mantido em nome do contribuinte,
posto que não ficou comprovado que na data do
lançamento o imóvel havia sido desapropriado.".

Em tempo hábil, foi apresentado o recurso de fls.
20/21, no qual o inventariante da interessada esclarece que

a) após a aquisição do imóvel pelo Sr. josé
Ananias de Aguiar, foi o mesmo demarcado em 1970, como extensão
de reserva silvícolin

b) em 1972, o proprietário do imóvel veio a
falecen

c) em 1986, numa transação fraudulenta, foi
lavrada uma escritura de compra e venda do imóvel, em que o mesmo
teria sido vendido a terceiros pelo de cujusn

d) após o lançamento em questão, veio a falecer,
em 1992, a Srà Elizena Afonso Aguiar.

Por fim requer o recorrente seja extinto o crédito
tributário cobrado ou, caso contrário, sejam solicitadas aos
órgãos competentes os elementos de prova de suas alegaçUes.

E o relatório.
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P o t::”.2t1.so no n	 10650.001372/91-45
A cá i r dão no	 202-06.374

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELL.OS

Sobr Ee o assun .1. o „ es t. amos n t.ei. 	 .1. e cl e acordo
c oma el e cisWei singular „	 uan cl o cl:i. z

"	 te r mos cio ar -L :1 g o 3:1. d 	 1...ei no 51.72 „	 el e
25/10/6 ,d) •-• Cf 1 :1 „ o cor) 1. bui ri te do imposto sobre a
prop :i.e-idad	 -1. e ir ri :t: o ri a :1.	 ru 1- a:i	 i it	 o
propr . :i. t ár	 o 1.	 ve 1„ o ti 't.uJ. ar do seu domínio
ttt	 „ ou o 5CLt p o s	 d o r: a q Ualquer	 t.t.t 1 o „

Ho c:aso	 p r : e seri 1(e) „. a i pua nantce não 1 og 1- o 4.1
cem p r : o va	 u e ql.tan	 d o 1..:An amen to o e: :n	 bu 1. t e
reg Cl	 1-01«.-11.1 te	 e:c-mit:ás :t irado	 no INCRA :riu3	 d CM C)	 cl

tada5 5	h a V a	 per ti ide) „	 por
deSap i ro p a ção	 ou qualquer ou r : o	 mo ti vo „
c em ção de 1. eg :1 :1 imo pi ro p e ta 1. o cl o	 imóvel

	

c: a ri der-lhe •	 e:mn c o ri seei t.16•in cia.,	 l')t ela. a	 con cl :1
cl e 1:11.1.:1 e :1. t.C1 1.) a 5. 5 11. VC) da ob rig a ção tribut.árié-t.,

A	 ts :1. m p1. es ai e g a ç :,: ti?Co cie q t.t e 1 . 1::1Co possu:i. mai s
:i. má ve 1.„ 	 sem «el. em en tos e: o nsi s t e ri t. es de prova „
«exime  o p opri 	 :i. o ele r : e col. hei- o T. T R 1. a n ç: a cl 	 ”

Desse./ modo „ tendo em vista que o cor t.rd. bu n :te n
aprese ou os cl O CIL rli e r/ -I os com ro ba (Sr los de sua al e ei a ção c c)n ti.nua
ele na c on	 ç'ãci de pi r e; p ri e t. A ir 1. o do 1. trtáv cy l. e „ c on ts e q Ken tem en te „ de

c?veid or : do I' e . 1: e ri do 1. Cl) 1) C1 1:1. *IL

H g ci proviment o ao r : e curso ..

Sala das Se/ ssCle s„ em 1 de te v e ir ro d e :1991
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